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ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER 

 

PROJETO DE LEI Nº 001, de 08 de janeiro de 2025 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder 

Executivo que autoriza o Poder Executivo Municipal a assegurar aos servidores 

públicos municipais vencimento não inferior a um salário-mínimo e dá outras 

providências. 

Anexo ao aludido projeto de lei encontra-se a sua justificativa 

(consoante preconiza o § 2º, do art. 59 do Regimento Interno da Casa 

Legislativa1).  

Não há manifestação do Setor Contábil Municipal no sentido de indicar 

estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, nem se o projeto atende os 

termos/parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

De igual forma, não há manifestação da Procuradoria Jurídica 

Municipal sob o prisma do objeto do projeto atender os parâmetros da Lei 

Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e os demais ditames 

legais atinentes a administração pública. 

É o relatório. 

 

1 Art. 59. Os Projetos de Lei, do Decreto Legislativo ou de Resolução deverão ser:  

(...)  

2º Os Projetos deverão vir acompanhados de justificativa por escrito 
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II – PRELIMINARMENTE 

 

Por uma questão formal, que tem a finalidade de deixar melhor 

instruído os autos, em caráter preliminar e previamente a votação do presente 

projeto de lei, sugerimos:  

a) prévia manifestação da Procuradoria Jurídica Municipal sob o 

prisma do objeto do projeto atender os parâmetros da Lei 

Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

b) prévia avaliação pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania que deverá manifestar-se acerca do objeto projeto 

atender os parâmetros da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal);  

c) prévia avaliação pela Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e 

Serviços Públicos que deverá manifestar-se acerca do objeto 

projeto atender os parâmetros da Lei Complementar nº 101/00 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal).  

Tão logo ultrapassadas e sanadas as questões preliminares, estará 

apto o presente projeto de lei a ser submetido a análise de sua legalidade, 

salvo melhor e soberano juízo do Plenário desta Casa Legislativa. 

 

III – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRAÍ E DA 

POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA 

 

De salienta que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto 

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião 
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jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus 

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.  

De qualquer sorte, se tornam de suma importância algumas 

considerações sobre a possibilidade e compatibilidade da sistemática adotada 

para o processo legislativo no âmbito desta casa de Leis de Iraí/RS.  

Dentre as atribuições do Assessor Jurídico Legislativo encontra-se 

expressamente a possibilidade de emissão de parecer escrito sobre as 

proposições legislativas.  

A sistemática, ressalte-se, não é exclusividade do Poder Legislativo de 

Iraí/RS, sendo adotada por diversas outras Câmaras Municipais brasileiras.  

Ainda assim, a opinião desta Assessoria Jurídica é estritamente jurídica 

e opinativa não podendo substituir a manifestação das Comissões 

Legislativas especializadas, pois a vontade do Parlamento deve ser 

cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus 

representantes eleitos. E são estes mesmos representantes que melhor podem 

analisar todas as circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de 

cada proposição. 

Por esta razão, em síntese, a manifestação deste órgão de 

assessoramento jurídico, autorizada por norma deste Parlamento municipal, 

serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis 

iraienses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, 

portanto, não atentando contra a soberania popular representada pela 

manifestação dos Vereadores. 

 

IV – DO EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

 

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, 

objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente 

subscrito por seu autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em 

ementa.  
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A proposta em exame se nos afigura revestida da condição legalidade 

no que concerne à competência e quanto à iniciativa, conforme a Lei Orgânica 

Municipal e o Regimento Interno da Casa Legislativa.  

Verifica-se, ainda, a existência de mensagem contendo justificativa 

escrita, conforme referido alhures, atendendo ao disposto no Regimento 

Interno da Casa Legislativa.  

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela 

técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. Destarte, restam 

cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

 

V – DA ANÁLISE SOB OS PRISMAS LEGAIS E CONSTITUCIONAL 

 

Nesse aspecto, impende-se observar que a Constituição Federal 

garante aos cidadãos, dentre outros direitos sociais, o recebimento do salário-

mínimo.  

 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:  
(...)  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 
qualquer fim. [...] (Sic)  
 

Este direito é estendido, também, ao servidor público, nos termos do 

artigo 39, § 3º, da Constituição Federal2. Vencimento diz respeito à retribuição 

pecuniária, sempre estabelecida em lei, pelo exercício de determinado cargo 

público, enquanto a remuneração, também denominada de vencimentos (no 

 
2 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 

administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 

Poderes. (...) § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7.º, IV, VII, VIII, 

IX, XII, XIII, XV,XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 

admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
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plural), é composta pelo vencimento básico, mas acrescidos de vantagens 

pecuniárias tais como adicionais e gratificações entre outros. 

Na lição de José dos Santos Carvalho Filho3:  

 
Remuneração é o montante percebido pelo servidor público a título 
de vencimentos e vantagens pecuniárias. É, portanto, o somatório 
das várias parcelas pecuniárias a que faz jus, em decorrência de sua 
situação funcional. Vencimento é a retribuição pecuniária que o 
servidor percebe pelo exercício de seu cargo, conforme a correta 
conceituação prevista no estatuto funcional federal (art. 40, Lei nº 
8.112/90). Emprega-se, ainda, no mesmo sentido vencimento-base 
ou vencimento-padrão. Essa retribuição se relaciona diretamente com 
o cargo ocupado pelo servidor: todo cargo tem seu vencimento 
previamente estipulado. O aumento dos vencimentos dos cargos 
deve ter previsão legal (art. 61, §1º, inc. II, “a”, da CF/88)  
 

Para HELY LOPES MEIRELLES4, vantagens pecuniárias são:  

 
[...] acréscimos de estipêndio do funcionário, concedidas a título 
definitivo ou transitório pela decorrência do tempo de serviço (ex facto 
temporis) ou em razão das condições anormais em que se realiza o 
serviço (propter personam). As duas primeiras espécies constituem 
os adicionais (adicionais de vencimento e adicionais de função), as 
duas últimas formam a categoria das gratificações (gratificação de 
serviço e gratificações pessoais)  
 

O clássico autor também ensina que gratificações são vantagens 

pecuniárias atribuídas precariamente aos servidores que estão prestando 

serviços comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade 

ou onerosidade (gratificações de serviço), ou concedidas como ajuda aos 

servidores que reúnam as condições pessoais que a lei específica 

(gratificações especiais).  

E, ainda, que essas gratificações só devem ser percebidas enquanto o 

servidor está prestando o serviço que as enseja, porque são retribuições 

pecuniárias pró-labore faciendo e propter laborem. Cessado o trabalho que 

lhes dá causa ou desaparecidos os motivos excepcionais e transitórios que as 

 
3 FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Editora 

Lumen Juris, 2003. págs. 565-566. 

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo, 13ª ed., São Paulo, 1987. 
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justificam, extingue-se a razão de seu pagamento. Daí porque não se 

incorporam automaticamente ao vencimento, nem são auferidas na 

disponibilidade e na aposentadoria, salvo quando a lei expressamente o 

determina, por liberalidade do legislador.  

Neste sentido, já se posicionou o pleno do Supremo Tribunal Federal e 

o Superior Tribunal de Justiça:  

 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIDOR DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. VENCIMENTO BÁSICO NUNCA INFERIOR AO 
SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 29, I. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 7º, INC. IV, E 39, § 2º, NA 
REDAÇÃO ANTERIOR À EC 19/98. A decisão recorrida, ao 
reconhecer a servidor civil estadual direito a vencimento básico nunca 
inferior ao salário mínimo, com base no art. 29, inciso I, da 
Constituição do Estado, contrariou orientação desta Corte de que a 
garantia do salário mínimo, prevista no art. 7º, inciso IV, da 
Constituição Federal, sendo de aplicação obrigatória aos servidores 
civis, por força do art. 39, § 2º , (redação original), da mesma Carta, 
deve ser entendida, neste caso, como alusiva ao total dos 
vencimentos, incorrendo em inconstitucionalidade material o 
dispositivo da Constituição estadual que vincula tal garantia ao 
vencimento básico. Precedentes: RREE 197.072 e 199.098, do 
Estado de Santa Catarina. Recurso conhecido e provido para o fim de 
declarar, “incidenter tantum”, inconstitucional o inciso I, art. 29, da 
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e, em conseqüência, 
reformar o acórdão que o teve por fundamento." (RE 265129 / RS - 
RIO GRANDE DO SUL; Relator: Min. ILMAR GALVÃO; Julgamento: 
09/11/2000; Órgão Julgador: Tribunal Pleno; Publicação: DJ DATA-
14-11-2002 PP-00016 EMENT VOL-02091-04 PP-00751). (sic) STJ - 
Processo RMS 11878 / PI; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA 2000/0038071-7. Relator (a): Ministro VICENTE 
LEAL (1103). Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA. Data do 
Julgamento: 19/09/2002. Data da Publicação/Fonte: DJ 21.10.2002 p. 
399. Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. VENCIMENTO BÁSICO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SALÁRIO BASE. IMPOSSIBILIDADE. - A 
remuneração de servidor público para fins de equiparação com o 
salário mínimo nacionalmente estabelecido, conforme interpretação 
do Pretório Excelso ao disposto no art. 7º, inciso IV, c/c o art. 39, § 3º, 
da Constituição Federal, compreende o total percebido pelo servidor 
público, computando-se aí vencimento e demais gratificações, e não 
apenas o vencimento básico. - Inexiste direito líquido e certo 
assegurado ao servidor de perceber salário-base igual ou superior ao 
salário mínimo. - Precedentes do STF. - Recurso ordinário 
desprovido. (Sic)  
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Desta forma, sob o espectro enfocado – autorização para assegurar 

aos servidores públicos municipais vencimento não inferior a um salário-

mínimo e considerando a previsão constitucional que assegura que ninguém 

pode perceber/receber menos que o mínimo fixado por lei - a proposta reúne 

condições de legalidade, lato senso. 

Sobre o mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário. 

 

VI – DA CONCLUSÃO 

 

Por essas razões e desde que ultrapassadas as questões preliminares, 

esta Assessoria Jurídica Legislativa opina FAVORAVELMENTE à tramitação, 

discussão e votação do projeto de lei ordinária ora examinado, sugerindo a 

demonstração do cumprimento de requisitos constitucionais e legais, ficando a 

critério dos nobres Edis sua aprovação ou rejeição, ressaltando que o quórum 

das deliberações do projeto em questão é de maioria absoluta de votos dos 

membros presentes da Câmara Legislativa Municipal, conforme preconizam 

a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Legislativa 

Municipal. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário 

desta Casa Legislativa. 

 

 

Iraí/RS, 09 de janeiro de 2025. 

 

Ana Luiza Strapasson da Costa 

Assessora Jurídica 
OAB/RS nº 124.894 

 

 


